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Lara Brainer Magalhaes T de Oliveira
De: Lara Brainer Magalhaes T de OliveiraEnviado em: quarta-feira, 15 de fevereiro de 2017 14:36Para: 'Daniele Leal'Cc: Rayanne Lago da Fonseca Guedes de CamposAssunto: RES: Concorrência nº 01/2016 - Processo nº 33902.533081/2016-91 - Contratação de Empresa de Comunicação Integrada

Prezado licitante, boa tarde. Colocaremos em vermelho a resposta, abaixo do questionamento formulado.  1) No item 4.3.3, do "Apêndice II - subquesito 3 - Vinculação das ações de comunicação propostas pela licitante para o desafio de comunicação exposto no Briefing", em seu subitem "a)" Compreensão do papel da Contratante e de outros órgãos no tocante ao desafio de comunicação e das relações com a Contratante - podemos entender que são órgãos públicos e outros órgãos relacionados ao atendimento ao setor de saúde?  
Resposta: Como órgãos, entende-se o papel de órgãos/entidades que se relacionam com a ANS. Para 
exemplificação, no briefing citamos entidades de defesa do consumidor, órgãos de imprensa, entidades 
representantes do mercado e o próprio judiciário como um todo.  2) No edital anterior, quanto ao "Apêndice II - Item 5. Critérios de Julgamento e Pontuação, no Quesito 2 - Solução de Comunicação, em seu Subquesito 2) Plano de Comunicação", estavam elencados 07 critérios de julgamento. Já no edital republicado, o mesmo subquesito apresenta apenas 04 critérios de julgamento. Dessa forma, devemos então considerar somente os 04 critérios que constam do edital republicado. Está correto nosso entendimento?   
Resposta: A partir do momento em que o edital é republicado, somente devem ser consideras as 
informações constantes do novo instrumento convocatório. 

 

Lara Brainer 
Coordenadora de Licitações COLIC / GECOL / GGAFI / DIRAD / DIGES (21) 2105-0291 
0800 701 9656 / www.ans.gov.br 

ANS. Há 15 anos a agência reguladora de planos de saúde do Brasil. 

 Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade e compromisso com o meio ambiente. 
  De: Daniele Leal [mailto:daniele.leal@inpresspni.com.br]  Enviada em: terça-feira, 14 de fevereiro de 2017 19:34 Para: Lara Brainer Magalhaes T de Oliveira Cc: Rayanne Lago da Fonseca Guedes de Campos Assunto: Re: Concorrência nº 01/2016 - Processo nº 33902.533081/2016-91 - Contratação de Empresa de Comunicação Integrada 
 
Prezadas,  
 
Solicitamos esclarecimentos para as dúvidas abaixo:  
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1) No item 4.3.3, do "Apêndice II - subquesito 3 - Vinculação das ações de comunicação propostas pela 
licitante para o desafio de comunicação exposto no Briefing", em seu subitem "a)" Compreensão do papel 
da Contratante e de outros órgãos no tocante ao desafio de comunicação e das relações com a Contratante 
- podemos entender que são órgãos públicos e outros órgãos relacionados ao atendimento ao setor de 
saúde?  
 
2) No edital anterior, quanto ao "Apêndice II - Item 5. Critérios de Julgamento e Pontuação, no Quesito 2 - 
Solução de Comunicação, em seu Subquesito 2) Plano de Comunicação", estavam elencados 07 critérios de 
julgamento. Já no edital republicado, o mesmo subquesito apresenta apenas 04 critérios de julgamento. 
Dessa forma, devemos então considerar somente os 04 critérios que constam do edital republicado. Está 
correto nosso entendimento?  
 
Obrigada,  
 
 
 
Daniele Leal 
In Press Porter Novelli  
55.21. 3723-8113 
55.21. 96674-6381 / 99743-9452 
www.inpresspni.com.br  

  
Em 8 de fevereiro de 2017 15:59, Lara Brainer Magalhaes T de Oliveira <lara.magalhaes@ans.gov.br> 
escreveu: 
Prezada licitante, boa tarde. 
As informações foram colocadas, em vermelho, abaixo do questionamento para melhor visualização das informações apresentadas. 
  
Na resposta da pergunta nº 4, referente aos questionamentos publicadas no dia 07/02, identificada como "Questionamento_02_2017_FSB", não ficou claro como a proposta técnica deve ser apresentada, já que traz uma informação diferente do que consta no edital.  
  
O edital, no Apêndice II, item 2. Forma de Apresentação, subitem 2.1, determina: " As licitantes deverão apresentar sua proposta técnica em caderno único, em papel A4 que a identifique nos documentos por ela emitidos..." 
  
Porém, na resposta acima citada, temos a seguinte informação: " A declaração deve ser apresentada à comissão de licitação, ao mesmo tempo que for apresentada a proposta técnica, mas não dentro do envelope, para que não haja identificação da empresa por parte da comissão técnica que irá avaliar as propostas.". 
Então, a proposta técnica deverá estar ou não identificada pela licitante?  
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Resposta: Sim, deverá estar identificada conforme determina o item 4.2.2 do Edital. A resposta "Questionamento_02_2017_FSB" será retificada.  
  
E sendo a proposta técnica constituída por 4 quesitos, todos devem estar identificados ou não? 
Resposta: Conforme item 2.1 do Apêndice II, a proposta técnica deverá ser apresentada em caderno único, em papel A4 que a identifique nos documentos por ela emitidos e assinada por quem detenha poderes de representação da licitante, na forma dos seus atos constitutivos, devidamente identificados. 
E, conforme item 4.2 do Edital, são 3 envelopes, a saber: Envelope A: Documentos de Habilitação; Envelope B: Proposta Técnica; e Envelope C: Proposta de Preços. 
  
Att, 

 

Lara Brainer 
Coordenadora de Licitações 
COLIC / GECOL / GGAFI / DIRAD / DIGES (21) 2105-0291 
0800 701 9656 / www.ans.gov.br 

ANS. Há 15 anos a agência reguladora de planos de saúde do Brasil. 

 Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade e compromisso com o meio ambiente. 

  
  
De: Daniele Leal [mailto:daniele.leal@inpresspni.com.br]  Enviada em: quarta-feira, 8 de fevereiro de 2017 10:38 Para: Lara Brainer Magalhaes T de Oliveira Assunto: Concorrência nº 01/2016 - Processo nº 33902.533081/2016-91 - Contratação de Empresa de Comunicação Integrada 
  
Prezados,  
  
Solicitamos esclarecimentos conforme abaixo: 
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Na resposta da pergunta nº 4, referente aos questionamentos publicadas no dia 07/02, identificada como 
"Questionamento_02_2017_FSB", não ficou claro como a proposta técnica deve ser apresentada, já que 
traz uma informação diferente do que consta no edital.  
  
O edital, no Apêndice II, item 2. Forma de Apresentação, subitem 2.1, determina: " As licitantes deverão 
apresentar sua proposta técnica em caderno único, em papel A4 que a identifique nos documentos por ela 
emitidos..." 
  
Porém, na resposta acima citada, temos a seguinte informação: " A declaração deve ser apresentada à 
comissão de licitação, ao mesmo tempo que for apresentada a proposta técnica, mas não dentro do 
envelope, para que não haja identificação da empresa por parte da comissão técnica que irá avaliar as 
propostas.". 
  
Então, a proposta técnica deverá estar ou não identificada pela licitante? E sendo a proposta técnica 
constituída por 4 quesitos, todos devem estar identificados ou não?  
  
E ainda, no item 4.2 do Edital, temos a informação da forma de apresentação da proposta e 
credenciamento, que deverá ser "mediante a apresentação de 03 (três) envelopes...", que nesse caso são o 
de Habilitação, o da proposta de preços e o da proposta técnica.  
  
Dessa forma, poderiam esclarecer melhor a forma de apresentação de todos os documentos e ainda, da 
declaração, objeto do questionamento nº 4?  
  
Obrigada! 
  
  
Daniele Leal 
In Press Porter Novelli  
55.21. 3723-8113 
55.21. 96674-6381 / 99743-9452 
www.inpresspni.com.br 
  

 
 


